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LEI N° 1.562/2012, DE 22 DE OUTUBRO DE 2012. 
 

Autoriza a abertura de Crédito Suplementar no 
Orçamento do Município, com recursos da 
anulação de rubricas e de auxílios e convênios. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇO DAS ANTAS, Estado do Rio Grande do 
Sul, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo art. 53, inciso IV, da Lei 
Orgânica do Município. 

 
Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a 

seguinte: 
 

LEI 
 

Art. 1º É o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Suplementar no 

Orçamento Municipal de 2012, no valor de R$ 541.350,00 (quinhentos e quarenta e um mil e 

trezentos e cinquenta reais), para inclusão nas seguintes rubricas orçamentárias:  

5 – SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E TURISMO 

04 – Recursos Vinculados FUNDEB- Infantil  

12.365.0041.2006 – Manutenção da Educação Infantil 

3.1.90.13.00.000000 – Obrigações Patronais (5011) (31) ....................................... R$ 3.500,00 

05 – Recursos Vinculados FUNDEB- Fundamental  

12.361.0047.2007 – Manutenção Ensino Fundamental 

3.1.90.13.00.000000 – Obrigações Patronais (5017) (31) ......................................R$ 10.000,00 

7 – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

02 – FMS – Vinculados e não Computáveis  

10.301.0029.2009 – Manutenção dos Serviços da Saúde  

3.3.90.39.00.000000 – Outros Serviços Terceiros – P. Jurídica (7900) (4011) .......R$ 19.850,00 

8 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E TRÂNSITO 

01 – Secretaria de Obras e Viação 

26.782.0008.1010 – Pavimentação Frederico Specht e Theobaldo Eckert 

4.4.90.51.00.000000 – Obras e Instalações (881) (01) ......................................... R$ 508.000,00 
 

Art. 2º Servirão de recursos para cobertura do art. 1º desta Lei, os provenientes de 

auxílios e convênios no valor de R$ 33.350,00 (trinta e três mil trezentos e cinquenta reais), e o 

saldo da anulação das seguintes dotações orçamentárias: 
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2 – GABINETE DO PREFEITO 
01 – Gabinete do Prefeito  
04.122.0002.2002 – Manutenção do Gabinete do Prefeito  
3.1.90.04.00.000000 – Contratação por Tempo Determinado (207) (01) ................ R$    990,00 
3.1.90.11.00.000000 – Vencimentos e Vantagens Fixas – P. Civil (200) (01)........R$ 20.000,00 
3.1.90.13.00.000000 – Obrigações Patronais (201) (01) ........................................R$ 20.000,00 
3.3.90.32.00.000000 – Material, Bens e Serviços Distr. Gratuita (210) (01) ...........R$     490,00 
3.3.90.35.00.000000 – Serviços de Consultoria (211) (01) .....................................R$     490,00 
3.3.90.36.00.000000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Física (214) (01) ............R$     990,00 
3.3.90.47.00.000000 – Obrigações Tributárias e Contributivas (209) (01) ..............R$     490,00 
4.4.90.30.00.000000 – Material de Consumo (215) (01) ........................................R$     490,00 
4.4.90.39.00.000000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica (216) (01) .........R$     490,00 
4.4.90.52.00.000000 – Equipamentos e Material Permanente (205) (01) ................R$  2.700,00 
3 – SECRETARIA MUN. DA ADMINISTRAÇÃO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
01 – Secretaria da Administração, Indústria e Comércio  
04.121.0002.2004 – Manutenção Secretaria Municipal Administração 
3.3.90.32.00.000000 – Material, Bens e Serviços Distr. Gratuita (307) (01) ...........R$     490,00 
3.3.90.35.00.000000 – Serviços de Consultoria (309) (01) .....................................R$  1.880,00 
3.3.90.46.00.000000 – Auxílio Alimentação (314) (01) .........................................R$  2.600,00 
4.4.90.39.00.000000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica (330) (01) .........R$  1.990,00 
4.4.90.51.00.000000 – Obras e Instalações (312) (01) ............................................R$  9.900,00 
02 – Encargos Gerais do Município  
22.662.0013.1012 – Incentivo a Empresas  
4.4.90.61.00.000000 – Aquisição de Imóveis (352) (01) .......................................R$ 20.000,00 
22.662.0013.2019 – Encargos Gerais do Município  
4.4.60.41.00.000000 – Contribuições (351) (01) ....................................................R$  6.000,00 
4 – SECRETARIA MUN. DA FAZENDA 
01 – Secretaria da Fazenda  
04.123.0002.2005 – Manutenção Secretaria Municipal Fazenda 
3.3.90.30.00.000000 – Material de Consumo (404) (01) ........................................R$  2.000,00 
3.3.90.31.00.000000 – Premiações Culturais, Artísticas, Cientificas (405) (01)......R$     490,00 
3.3.90.33.00.000000 – Passagens e Despesas com Locomoção (417) (01) .............R$     700,00 
3.3.90.35.00.000000 – Serviços de Consultoria (407) (01) .....................................R$     990,00 
3.3.90.36.00.000000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Física (419) (01) ............R$     490,00 
3.3.90.46.00.000000 – Auxílio Alimentação (410) (01) .........................................R$  2.700,00 



       
                    Estado do Rio Grande do Sul 

               Município de Poço das Antas 
                       CNPJ: 91.693.333/0001-07 Fone: (51)3773-1122 Fax: 3773-1183 Av. São Pedro, 1213 

                     Site: www.pocodasantas-rs.com.br E-mail: prefeitura@pocodasantas-rs.com.br 
 

5 – SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E TURISMO 
01 – Educação Infantil - MDE  
12.365.0041.2006 – Manutenção da Educação Infantil 
3.1.90.11.00.000000 – Vencimentos e Vantagens Fixas – P. Civil (500) (20)........R$ 30.000,00 
02 – Ensino Fundamental - MDE 
12.361.0047.2007 – Manutenção Ensino Fundamental 
3.3.90.33.00.000000 – Passagens e Despesas com Locomoção (551) (20) ............R$   8.000,00 
3.3.90.46.00.000000 – Auxílio Alimentação (546) (20) ........................................R$ 16.900,00 
4.4.90.51.00.000000 – Obras e Instalações (543) (20) ...........................................R$   3.000,00 
4.4.90.52.00.000000 – Equipamentos e Material Permanente (547) (20) ...............R$ 15.000,00 
12.361.0047.1001 – Pátio Centro Educacional 
4.4.90.51.00.000000 – Obras e Instalações (5066) (20) .........................................R$   2.990,00 
12.361.0047.1011 – Ampliação do Centro Municipal Educação 
4.4.90.51.00.000000 – Obras e Instalações (5077) (20) .........................................R$ 75.600,00 
03 – Secretaria da Educação - MDE  
12.361.0046.2016 – Manutenção Secretaria de Educação  
3.3.90.46.00.000000 – Auxílio Alimentação (595) (20) .........................................R$  1.500,00 
06 – Recursos Vinculados e não Computáveis - Infantil  
12.365.0041.2006 – Manutenção da Educação Infantil 
3.3.90.30.00.000000 – Material de Consumo (5057) (01) ......................................R$  2.340,00 
07 – Recursos Vinculados e não Computáveis - Fundamental  
12.361.0047.2007 – Manutenção Ensino Fundamental 
3.3.90.30.00.000000 – Material de Consumo (589) (01) ........................................R$  5.500,00 
08 – Recursos Vinculados e não Computáveis – Médio e Superior  
12.362.0044.2017 – Manutenção Ensino Médio  
3.3.90.18.00.000000 – Auxílio Financeiro a Estudantes (5042) (01) ......................R$     990,00 
3.3.90.30.00.000000 – Material de Consumo (5095) (01) ......................................R$  1.200,00 
3.3.90.33.00.000000 – Passagens e Despesas com Locomoção (5043) (01) ...........R$  8.000,00 
12.364.0050.2015 – Ensino Superior  
3.3.90.18.00.000000 – Auxílio Financeiro a Estudantes (5045) (01) ......................R$  4.500,00 
3.3.90.33.00.000000 – Passagens e Despesas com Locomoção (5046) (01) ...........R$     990,00 
09 – Unidade da Cultura e Eventos  
13.392.0054.2014 – Manutenção da Cultura e Eventos 
3.1.90.04.00.000000 – Contratação por Tempo Determinado (528) (01) ................R$     990,00 
3.3.90.46.00.000000 – Auxílio Alimentação (562) (01) .........................................R$  1.000,00 
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10 – Unidade do Desporto e Lazer  
27.812.0048.1014 – Reforma Ginásio Esportivo  
4.4.90.51.00.000000 – Obras e Instalações (5561) (01) .......................................... R$    800,00 
27.812.0048.2013 – Manutenção do Desporto e Lazer  
3.3.90.30.00.000000 – Material de Consumo (566) (01) ........................................R$  3.500,00 
3.3.50.43.00.000000 – Subvenções Sociais (582) (01) ...........................................R$  4.000,00 
3.3.90.31.00.000000 – Premiações Culturais, Artísticas, Cientificas (554) (01)......R$     990,00 
3.3.90.32.00.000000 – Materiais, Bens e Serviços Distr. Gratuita (558) (01) .........R$     990,00 
3.3.90.33.00.000000 – Passagens e Despesas com Locomoção (598) (01) .............R$  2.000,00 
4.4.90.39.00.000000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica (581) (01) .........R$     990,00 
4.4.90.52.00.000000 – Equipamentos e Material Permanente (545) (01) ................R$  3.900,00 
11 – Unidade do Turismo  
04.695.0094.1026 – Inventário Turístico  
4.4.90.51.00.000000 – Obras e Instalações (5100) (01) ..........................................R$  1.000,00 
04.695.0094.2022 – Manutenção e Desenvolvimento do Turismo  
3.1.90.04.00.000000 – Contratação por Tempo Determinado (5038) (01) ..............R$     490,00 
3.1.90.36.00.000000 – Outros Serviços de Terceiros – P. Física (5028) (01) ..........R$     990,00 
3.3.90.30.00.000000 – Material de Consumo (5029) (01) ......................................R$     990,00 
3.3.90.31.00.000000 – Premiações Culturais, Artísticas, Cientificas (5030) (01) ....R$     990,00 
3.3.90.33.00.000000 – Passagens e Despesas com Locomoção (5073) (01) ...........R$     990,00 
3.3.90.36.00.000000 – Outros Serviços Terceiros – P. Física (5063) (01) ..............R$     490,00 
3.3.90.39.00.000000 – Outros Serviços Terceiros – P. Jurídica (5032) (01) ...........R$  1.990,00 
3.3.90.47.00.000000 – Obrigações Tributárias e Contributivas (5034) (01) ............R$     490,00 
3.3.90.48.00.000000 – Outros Auxílios Financeiros a P. Física (5035) (01) ...........R$     490,00 
4.4.90.30.00.000000 – Material de Consumo (5064) (01) ......................................R$     490,00 
4.4.90.39.00.000000 – Outros Serviços Terceiros – P. Jurídica (5065) (01) ........... R$    490,00 
4.4.90.51.00.000000 – Obras e Instalações (5036) (01) .......................................... R$    390,00 
4.4.90.52.00.000000 – Equipamentos e Material Permanente (5037) (01) .............. R$    990,00 
6 – SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
01 – Manutenção Serviços da Agricultura 
20.606.0075.2008 – Manutenção Secretaria Agricultura 
3.1.90.04.00.000000 – Contratação por Tempo Determinado (603) (01) ................R$  1.990,00 
3.1.90.11.00.000000 – Vencimentos e Vantagens Fixas – P. Civil (600) (01)........R$ 40.000,00 
3.1.90.13.00.000000 – Obrigações Patronais (601) (01) .........................................R$  8.000,00 
3.3.90.33.00.000000 – Passagens e Despesas com Locomoção (615) (01) .............R$  1.000,00 
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3.3.90.35.00.000000 – Serviços de Consultoria (618) (01) .....................................R$     990,00 
3.3.90.46.00.000000 – Auxílio Alimentação (608) (01) .........................................R$  2.300,00 
4.4.90.39.00.000000 – Outros Serviços Terceiros – P. Jurídica (612) (01) .............R$     990,00 
02 – Unidade do Meio Ambiente  
18.542.0063.2010 – Manutenção do Meio Ambiente  
3.3.90.30.00.000000 – Material de Consumo (625) (01) ........................................R$  5.000,00 
3.3.90.32.00.000000 – Materiais, Bens e Serviços Distr. Gratuita (627) (01) .........R$  1.990,00 
3.3.90.33.00.000000 – Passagens e Despesas com Locomoção (628) (01) .............R$     490,00 
3.3.90.35.00.000000 – Serviços de Consultoria (648) (01) .....................................R$     990,00 
3.3.90.36.00.000000 – Outros Serviços Terceiros – P. Física (629) (01) ................R$  1.990,00 
3.3.90.46.00.000000 – Auxílio Alimentação (631) (01) .........................................R$     750,00 
4.4.90.30.00.000000 – Material de Consumo (633) (01) ........................................R$     990,00 
4.4.90.39.00.000000 – Outros Serviços Terceiros – P. Jurídica (650) (01) .............R$  3.190,00 
4.4.90.52.00.000000 – Equipamentos e Material Permanente (634) (01) ................ R$ 1.150,00 
7 – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
03 – FMAS – Fundo Municipal Assistência Social 
08.244.0029.2011 – Manutenção da Assistência Social  
3.3.50.43.00.000000 – Subvenções Sociais (753) (1105) .......................................R$  3.900,00 
3.3.71.39.00.000000 – Outros Serviços Terceiros – P. Jurídica (723) (1105).........R$ 27.500,00 
3.3.90.30.00.000000 – Material de Consumo (755) (1105) ....................................R$  5.000,00 
3.3.90.31.00.000000 – Premiações Culturais, Artísticas, Cientificas (794) (1105) ..R$     990,00 
3.3.90.36.00.000000 – Outros Serviços Terceiros – P. Física (797) (1105).............R$  2.900,00 
3.3.90.46.00.000000 – Auxílio Alimentação (758) (1105) .....................................R$  2.900,00 
3.3.90.48.00.000000 – Outros Auxílios Financeiros a P. Física (747) (1105) .........R$  1.000,00 
4.4.90.30.00.000000 – Material de Consumo (752) (1105) ....................................R$  1.500,00 
4.4.90.39.00.000000 – Outros Serviços Terceiros – P. Jurídica (714) (1105)..........R$  1.990,00 
04 – Fundo Municipal Criança e Adolescente 
08.243.0027.2018 – FMCA – Fundo Municipal Criança/Adolescente 
3.3.90.30.00.000000 – Material de Consumo (7026) (01) ......................................R$  1.500,00 
3.3.90.32.00.000000 – Materiais, Bens e Serviços Distr. Gratuita (7027) (01)........ R$    990,00 
3.3.90.36.00.000000 – Outros Serviços Terceiros – P. Física (7029) (01) .............. R$    990,00 
4.4.90.52.00.000000 – Equipamentos e Material Permanente (7036) (01) .............. R$ 1.990,00 
8 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E TRÂNSITO 
01 – Secretaria de Obras e Viação 
26.782.0008.1004 – Acessos e Rotulas para RS 419 
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4.4.90.51.00.000000 – Obras e Instalações (805) (01) ............................................R$  4.550,00 
26.782.0008.1008 – Pavimentação Aloísio Krindges e Vicente Knob 
4.4.90.51.00.000000 – Obras e Instalações (852) (01) ...........................................R$ 12.360,00 
26.782.0008.2012 – Manutenção Secretaria Obras, Viação e Trânsito 
3.1.90.04.00.000000 – Contratação por Tempo Determinado (814) (01) ................R$  7.900,00 
3.1.90.13.00.000000 – Obrigações Patronais (801) (01) .........................................R$  2.250,00 
3.3.90.46.00.000000 – Auxílio Alimentação (830) (01) ........................................R$ 15.200,00 
3.3.90.48.00.000000 – Outros Auxílios Financeiros a P. Física (897) (01) .............R$  8.000,00 
4.4.90.30.00.000000 – Material de Consumo (888) (01) ........................................R$  1.990,00 
4.4.90.39.00.000000 – Outros Serviços Terceiros – P. Jurídica (889) (01) .............R$  1.990,00 
02 – Unidade do Trânsito – JARI/DETRAN 
26.782.0008.2012 – Manutenção Secretaria Obras, Viação e Trânsito 
3.3.90.30.00.000000 – Material de Consumo (861) (01) ........................................R$  6.000,00 
4.4.90.30.00.000000 – Material de Consumo (899) (01) ........................................R$  1.500,00 
4.4.90.39.00.000000 – Outros Serviços Terceiros – P. Jurídica (898) (01) .............R$  1.000,00 
4.4.90.52.00.000000 – Equipamentos e Material Permanente (864) (01) ................ R$ 1.000,00 
9 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA  
09 – Reserva de Contingência  
99.999.9999.3001 – Reserva de Contingência  
9.9.99.99.00.000000 – Reserva de Contingência (900) (01)  .................................R$ 15.000,00 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito – Poço das Antas, 22 de outubro de 2012. 

 
 
 

                           RICARDO LUIZ FLACH  
Registre-se e publique-se:                                                      Prefeito Municipal 
        
               JAIR ANTÔNIO SCHNEIDER                                        
                      Secretário da Administração 
 


